
PREFEITURA D i

NOVA MAMORE-RO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 7.450-GP/2023
Em, 11 de abril de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei de n° 1.956-GP/2023, de 
11 de abril de 2023.

DECRETA

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), de Transferências Especiais , NE n° 2022NE001133, que tem por 
objeto a “Reforma do Estádio Municipal João Francisco Clímaco”, para atender a 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento -  SEMAP, da Prefeitura do 
Município de Nova Mamoré-RO. Observando-se nas classificações institucionais, 
econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.20.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.122.0037.1399 2022NE001133- Reforma do Estádio Municipal João Francisco 

Clímaco
4.4.90.51 Obras e Instalações 500.000,00
TOTAL............................................................................................ 500.000,00

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Especial 
por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso 
II parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei 
Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP- 
2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO -  Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br 
Av. D Pedro II, n° 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO -  CEP: 76.857-000 -  Fone: (69) 3544-2269

mailto:gabinete@novamamore.ro.gov.br
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Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado promover a 
abertura de Crédito Adicional Especial Por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), tendo 
como fonte dos recursos, o Governo Federal através de Transferências 
Especiais, conforme nota de empenho n° 2022NE008649. 
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e 
funcional programática a seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 2 .2 2 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  D E  O B R A S  E  S E R  V  P Ú B L I C O S  - S E M O S P

1 5 .4 5 2 .0 0 3 8 .1 3 9 7 T R A N S F . E S P . N E  0 0 8 6 4 9  -  C O N S T R U Ç Ã O  C E M I T É R I O  M U N IC IP A L

4 .4 .9 0 .5 1 O b r a s  e  I n s ta la ç õ e s  \  3 5 0 .0 0 0 ,0 0

Art. 2“ - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional por 
Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos 
conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal n“ 4.320/64.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934-GP- 
2021 (Lei Orçamentária do exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 11 de abril de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:8BAB5CA4

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.448-GP2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

DECRETO N° 7.448-GP/2023.
Em, 11 de abril de 2023.

Autoriza abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação no orçamento vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei de n° 
1.954-GP/2023, de 11 de abril de 2023.

DECRETA

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado promover a 
abertura de Crédito Adicional Especial Por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), tendo 
como fonte dos recursos, o Governo Federal através de Transferências 
Especiais, conforme nota de empenho n° 2022NE008649. 
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e 
funcional programática a seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 2 .2 2 .0 0 S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  D E  O B R A S  E  S E R V . P Ú B L I C O S  - S E M O S P

1 5 .4 5 2 .0 0 3 8 .1 3 9 7 T R A N S F . E S P . N E  0 0 8 6 4 9  -  C O N S T R U Ç Ã O  C E M IT É R IO  M U N IC IP A L

4 .4 .9 0 .5 1 O b r a s  e  In s ta la ç õ e s  \  3 5 0 .0 0 0 ,0 0

Art. 2" - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional por 
Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos 
conforme inciso II parágrafo 1°, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2023) e Lei Municipal n“ 1.934-GP- 
2021 (Lei Orçamentária do exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 11 de abril de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador: 5 3 95 DAD6

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.451-GP2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

DECRETO N° 7.451-GP/2023
Em, 11 de abril de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 
1.955-GP/2023 de 11 de abril de 2023.

DECRETA:

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de Transferências 
Especiais, NE n° 2022NE003712, que tem por objeto a “Construção 
de 01 Praça bairro Planalto”, para atender a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos -  SEMOSP, da Prefeitura do Município de 
Nova Mamoré-RO. Observando-se nas classificações institucionais, 
econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 2 .2 2 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  O B R A S  E  S E R V . P Ú B L I C O S

1 5 .4 5 1 .0 0 3 8 .1 3 9 8 2 0 2 2 N E 0 0 3 7 1 2 -  C o n s t r u ç ã o  d e  01  P r a ç a  b a ir r o  P la n a lto

4 .4 .9 0 .5 1 O b ra s  e  In s ta la ç õ e s 5 0 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L .............. .............................................................. ............................................... 5 0 0 .0 0 0 ,0 0

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto 
com recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal 
n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n” 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, em 11 de abril de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:812BD55D

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.450-GP2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

DECRETO N° 7.450-GP/2023
Em, 11 de abril de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei de n° 
1.956-GP/2023, de 11 de abril de 2023.

DECRETA

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de Transferências 
Especiais , NE n° 2022NE001133, que tem por objeto a “Reforma do 
Estádio Municipal João Francisco Clímaco”, para atender a Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento -  SEMAP, da Prefeitura
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do Município de Nova Mamoré-RO. Observando-se nas classificações 
institucionais, econômica e funcional programática a seguinte 
discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 2 .2 0 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N . D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  P L A N E J A M E N T O

0 4 .1 2 2 .0 0 3 7 .1 3 9 9 2 0 2 2 N E 0 0 1 1 3 T -  R e fo r m a  d o  E s tá d io  M u n ic ip a l  J o ã o  F r a n c is c o  C iím a c o

4 .4 .9 0 .5 1 O b ra s  e  In s ta la ç õ e s 5 0 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L .................................................................. ................................................ .. ........ 5 0 0 .0 0 0 ,0 0

Art. 2° - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto 
com recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal 
n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n" 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, em 11 de abril de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador: D5205CED

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.453-GP2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

DECRETO N° 7.453-GP/2023
Em, 11 de abril de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 
1.957-GP/2023 de 11 de abril de 2023.

DECRETA:

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), de 
Transferências Especiais, NE n° 2022NE003818, que tem por objeto a 
“Construção de 01 Praça bairro Centro”, para atender a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos -  SEMOSP, da Prefeitura do 
Município de Nova Mamoré-RO. Observando-se nas classificações 
institucionais, econômica e funcional programática a seguinte 
discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T IV  O

0 2 .2 2 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  O B R A S  E  S E R V . P Ú B L I C O S

1 5 .4 5 1 .0 0 3 8 .1 4 0 0 2 0 2 2 N E 0 0 3 8 1 8 -  C o n s t r u ç ã o  d e  01 P r a ç a  b a ir r o  C e n tr o

4 .4 .9 0 .5 1 O b ra s  e  In s ta la ç õ e s 1 .3 0 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L ................................................................................................................................ 1 .3 0 0 .0 0 0 ,0 0

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto 
com recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal 
n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n“ 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, em 11 de abril de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:8!D23CEC

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.452-GP2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

DECRETO N° 7.452-GP/2023
Em, 11 de abril de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei de n“ 
1.958-GP/2023, de 11 de abril de 2023.

DECRETA

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer 
abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de 
Transferências Especiais, NE n“ 2022NE006132, que tem por objeto a 
“Aquisição de Tubos”, para atender a Secretaria Municipal de 
Estradas e Logisticas -  SEMEL, da Prefeitura do Município de Nova 
Mamoré-RO. Observando-se nas classificações institucionais, 
econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 P O D E R  E X E C U T I V O

0 2 .2 1 .0 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E S T R A D A S  E  L O G ÍS T IC A S

2 6 .7 8 2 .0 0 3 8 .1 4 0 1 2 0 2 2 N E 0 0 6 1 3 2 -  A q u is iç ã o  d e  T u b o s

4 .4 .9 0 .3 0 M a te r ia l  d e  C o n s u m o 1 5 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L .............................................................................................................................. 1 5 0 .0 0 0 ,0 0

Art. 2° - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto 
com recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal 
n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente 
previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 
2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 
GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, em 11 de abril de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:6170B237

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N” 7.455-GP2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023.

DECRETO N° 7.455-GP/2023
Em, 11 de abril de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 
1.959-GP/2023 de 11 de abril de 2023.

DECRETA:

Art. Io - Fica o Poder Executivo M unicipal, autorizado a  fazer 
abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de Transferências 
Especiais, NE n° 2022NE007787, que tem por objeto a “Construção
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